
velar de 
valor de 
valor de 
valor de 

referência 
referência 
referência 
referência 

do 
do 
do 
do 

30% 

30% 

60% 
15% 

60% do valor de referência 

10% dc valor de referência 

10% do valor de referencia 

10% do valor de referencia 

10% do valor de referência 

valor de 
valor de 

valor de 

referência 
referência 

referência 

60% do 
60% do 

15% do 

VIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

oe-c- 
Dispige sobre rendas de cemitérios 

Projeto de lei 	,3-83 ,c._ 	
1  

Dr. Soão Rosco Nogueira, Prefeito Munia ea 	faz sa- 
ber que e 0marn Municipal de Pindamonhangebe aprova e ele pro-
mulga a seguinte lei: 

Ar t . lg - Constituem rendas de cemiterios es proveni-
entes de: Inumaçoes, exumeçoes, transferência de sepulturaItras-
ladaça0 de restos mortais, aberturn de sepultura;  carneiro, jazi 
;o OU mausoleu, ccnstruçoes funerarias, contes ao temperaria de 
carneiro simples, concessão perpetue de carneiro simples ou gemi 
nado, concessac de caixa de deposito de ossos (nicho), perpetue i  

ou temperaria, guia de troneportede ossos, outros serviços nate 
especificados. 

Arte 22  - As rendes de que trate o artigo anterior se 
roo arrecadadas obedecendo a seguinte tabela: 

Tabela de rendes de cemitérios  

- Inumaçeo em sepultura 

a) adulte 
b) - infante 

rasa: 

5% do valor de referência 
3% do valor de referência 

II - Inumeçao em carneiro: 

2) - adulto 
b) - infante 

III 	Concessão temporária 
de carneiro simples; 

a) - adulto por 5 anos 
b) - - adulto por 10 anos 
c' 	infante por 5 anos 
d) 	infante por 10 anos 

1D% do valor de referência 
5% do valor de referência 

IV - Concessgc perpétua de carneiro: 

a) - simples - adulto por 
m2 

b) - simples - infante por 
m2 

c) - geminado - por m2 

V - Exumação 

VI 	Transferência de sepultura: 
(respeitado o artigo 21 da 
Lei n-r2 1,794/82) 

VII - Trasladação de restos mor-
tais no interior do comité  
ria 

VIII - Entrada e salda de ossada 

IX 	Abertura de sepultura, ger 
neiro, jazigo ou mausoleu 



• 

e 

• - 



osso 

Prefeito M.  ,oipal 

(Joeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

, . 
X - Construçces funerárias: 

Gmulo 	 10% do valor de referência 
b, - mausoléu ou obra 

de embelezamento 	40% do valor de referencie 

X/ - Concessão de caixa pare 
depsito de ossos (nicho): 

XII - 

XIII 

ás 7: - C valor de referência ppra efeito da ar 
recadaç'éo de,-§ .rendas de cemitérios;  e o vigente e data da cobrar 

/MEN,  

ça da renda, 

Art. 4P. - Além dos valores previstos no. artigo 22 
serão cobrados o preço da placa de identificação e o custo da / 
construç;o do carneira, de acordo com o orçamento elaborado pela 
repartiçac competente da Prefeitura, 

Art. 5P - A tabela de rendas de que trata esta 
lei, revoga a tabela de taxa de cemitério anexa ao Codigo Tribu 
tério do Município. 

Art. 6Ç - Este lei entrara em vigor na data de 
sua publiceçeol  revogadas as disposiçoes em contrario. 

IY1:1173.Ç;i NInilicipi de Pindarnonliailgat);
1  

PROJETO DE LEI COM PRAZO PARA APRECIAÇA0 

Recellido ezr1 L.P.R../GP,3_._ 

1'.'rè.za Vedee effi Q..2./..(2/13— 

Última  qce.eâo orctináriá V.  i 	... -3_ .., _ 
i 

A SECRETARIA( 

a)  - por 10 anos 50% do valor de referência 
b)  - perpétua 30% do valor de referência 

nula de transporte de osoos 5% do valor de referência 

Serviços n'éo 	especificados 10% do valor de referencia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

r, r' 
V-; 027 

Tenho, 	t=ro de encaninhor a V. i•-• X 

metido 	 do nebree Veradores, 

1e2 que dispoe sob:re rendas de cemiterios. 

cor," 	tabele "IT cio CGdxw. Tributr.io  Municipal. 

t-h elaberde em 1969, embera tenha 3,. 
 

n s . 	- Ir 	 est;; 

neje 

 

   

sofrido eIs

oenseouente- 

pare qLs 

As rends de cem,1-,5,c,s 	 arrecadada de :'L yr c 

mente nec-=.,-'74- -d- 	algiJmas 	,,,,ces com ,Inolusao de nov,:s 

nomenciett,:ros de rendee e exclus-ge d= n.utr>s. 

2,,,J„qrJetas vientee 4.--nhem precisam alteradas corr, 

modifica;ac nes peoentuais de algJne 

R 	 no cem'yr  rio municipal.,oei 

xae par diansitc. de osRos retirados 

per¡oetune. 

• , 
temoorarl as , 

 

   

6. conoesseo 	saixRe 

na tabela de rend>s dn cem:Iteriel  

suer_ioe deus se
e

r 4no fJ 

de que 	Prefeitu.- 

rin ú u. mesm .es  caix,as. 

-j_stc de lei vi5.e defin2., es  r=ndRe de c .PiU-rico e 

, neva telede  

. 
R, 	.r. Jando ,,,,, - 	de et'-'-1  de Int2 es:e d-.: receiteorç9men 

, . 
ri, so-T-I_t: quo o proje - dr lei 	-• npReir-, :.) no prezo maxl- 

J „:,,,,, 1, 
.n. r, 	1 261  do Decretr-Lei / m° de ,,, ,,A4.,es nos termee de R 

Ccrr:ple-entar 	ie  al 	f,.,ze src  

prntPstos dr ninho OS- c7, tc, ço 

P-eiden 
rernande Pear 	f„r 
P  
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